
  

 
RESOLUÇÃO Nº 28, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
Altera a Resolução nº 27, de 22 de agosto de 2024, que dispõe 

sobre as atribuições, organização e funcionamento do Sistema de 

Controle Interno (SCI) e da Unidade de Controladoria Interna 

(UCI) do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e da outras 

providências. 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições previstas no art. 75 da Constituição Federal, c/c art. 88 da Constituição do Estado 

do Piauí e no art. 4º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (Lei nº 5.888, 

de 19 de agosto de 2009), 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O parágrafo único e os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Resolução nº 27, de 22 de 

agosto de 2024, passam, respectivamente, a constituir os § 1º, § 2º e § 3º. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 11 

de dezembro de 2025. 

 

 

Cons. Kleber Dantas Eulálio – Presidente em exercício 

Cons. Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga 

Consª. Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 

Consª. Flora Izabel Nobre Rodrigues 

Consª. Rejane Ribeiro de Sousa Dias 

Cons. Substituto Jackson Nobre Veras 

Cons. Substituto Alisson Felipe de Araújo 

Proc. Plínio Valente Ramos Neto – Procurador-Geral do MPC 
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